
Agravo de Instrumento nº 001.2012.014961-0/001
Apelação Cível nº 0003644-35.2015.815.0000

                       
  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AÇÃO CAUTELAR  Nº.0003644-35.2015.815.0000
RELATOR  :  Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
REQUERENTE  : Reginaldo Pereira da Costa
ADVOGADOS  :José Leonardo de Souza Lima Junior – OAB/PB 16.682 e
Antônio Eudes da Costa Filho – OAB/PB 16.683.
01REQUERIDO   :Câmara de Vereadores de Santa Rita
02REQUERIDO   :Severino Alves Barbosa Filho
03REQUERIDO   :Município de Santa Rita
PROCURADOR     :Marcello Trindade Paulo

PROCESSUAL  CIVIL  –   Ação  cautelar
inominada  - Ação Anulatória – Sentença –
Improcedência – Pleito de liminar – Poder
geral  de  cautela  –  Pleito  de  acautelar  o
direito ao exercício regular do mandato de
prefeito  eleito  de  Santa  Rita  até  o
julgamento da apelação interposta - Liminar
indeferida -  Recurso de apelação julgado
procedente em parte – Perda do objeto –
Falta de interesse de agir superveniente –
Extinção  do  processo  sem  resolução  de
mérito.

− O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já
consolidou entendimento de que julgada a
ação principal,  com ou sem resolução  de
mérito,  desaparece  o  interesse  jurídico
relativo a ação cautelar.

–  O provimento  cautelar  tem  por  escopo
assegurar  a  eficácia  do  resultado  do
processo principal, de molde a estabelecer
uma relação de instrumentalidade com ele.
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Assim,  a  solução  da  controvérsia  no
processo  principal  esvazia  o  conteúdo  da
pretensão cautelar,  exsurgindo a ausência
de interesse processual do requerente.

Vistos etc.

REGINALDO  PEREIRA  DA  COSTA
ajuizou  Ação  Cautelar  com pedido  de  liminar,  com fundamento  no  “poder
geral de cautela”, previsto no art. 798 do CPC, requerendo a suspensão dos
efeitos dos Decretos Legislativos da Câmara de Vereadores de Santa Rita,
nos  Processos  Administrativos  de  Cassações  nº  001/2014,  002/2014,
003/2014 e 004/2014, com o fim de acautelar o direito ao exercício regular do
mandado  de  Prefeito  eleito  de  Santa  Rita  até  o  julgamento  da  apelação
interposta  nos  autos  principais  da  Ação  Anulatória  nº  0002390-
38.2014.815.0331,  proposta  pelo  ora  requerente  em  face  da  Câmara
Municipal  de Santa Rita,  do Município  de Santa Rita e de Severino  Alves
Barbosa Filho, em trâmite na 5ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita, na
qual  o  MM.  Juiz  “a  quo”  julgou  improcedentes  os  pedidos  do  autor  por
entender  que as nulidades apontadas na inicial  em relação aos processos
administrativos  001/2014,  002/2014,  003/2014  e  004/2014  da  Câmara
Municipal  que resultaram na cassação do mandato do autor como Prefeito
Municipal de Santa Rita não ocorreram. Determinou, ainda, que a partir  da
sentença, ficaria sem efeito a tutela antecipada recursal.

 
E  no  mérito,  pugnou  que  fosse  julgada

procedente a presente medida cautelar,  ratificando a decisão liminar,  caso
concedida,  para  manter  suspensos  os  efeitos  dos  referidos  Decretos
Legislativos  da  Câmara  de  Vereadores  de  Santa  Rita,  nos  Processos
Administrativos  de  Cassações  de  nº  001/2014,  002/2014,  003/2014  e
004/2014, até o julgamento final do Recurso de Apelação interposto.

Em síntese, alegou o cabimento da medida
cautelar, com pedido de liminar, fundamentada no “poder geral de cautela”,
previsto no art. 798 do CPC, pretendendo-se acautelar o direito ao exercício
regular  do  mandato  de  prefeito  eleito  de  Santa  Rita  até  o  julgamento  do
recurso de apelação interposto nos autos da mencionada Ação Anulatória.
Asseverou a presença do “fumus boni iuris”, tendo em vista a verossimilhança
das  alegações  do  Recurso  de  Apelação,  haja  vista  a)  a  irregularidade  na
formação  das  comissões  processantes  ante  a  desconsideração  da
proporcionalidade  partidária,  com  evidente  desrespeito  ao  devido
procedimento  para  escolha  dos  vereadores  que  as  compuseram;  b)  a
ausência de qualquer análise da situação de impedimentos dos vereadores,
para  excluí-los  dos  sorteios,  nos  termos  do  decreto-lei  nº  201/67,  art.  5º,
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incisos I e II,  o que permitiu que as quatro comissões processantes fossem
compostas  por  membros  evidentemente  impedidos;  c)  o  cerceamento  de
defesa,  por  ausência  de  nomeação  de  advogado  dativo  ad  hoc,  para
apresentação  de  defesas  técnicas  em  favor  do  prefeito,  deixando  de
apresentar razões escritas finais e defesa oral, nas sessões de julgamentos;
d) a ausência de leitura das denúncias em plenário referentes ao processos
administrativos, em contrariedade ao art. 5º, II, do decreto -lei nº 201/67; e) o
cerceamento  de  defesa  nas  instruções  dos  processos  administrativos
001/2014, 002/2014, 003/2014 e 004/2014 ante a não oitiva das testemunhas
arroladas  pelo  denunciado,  que  deixaram  de  ser  ouvidas,  indevidamente
pelas comissões processantes, que criaram diversos obstáculos para dificultar
o ato;  f) a nulidade dos processos administrativos PA 001/2014, 002/2014,
003/2014  e  004/2014,  ante  a  inexistência  dos  vícios  na  notificação  do
recorrente; g) das irregularidades nos referidos processos administrativos ante
a  existência  de  documentos,  em  meio  aos  processos,  sem  a  devida
numeração  e  rubrica,  o  que  pressupõe  a  ocorrência  de  irregularidades
formais, que ensejam suas nulidades; h) do reconhecimento da nulidade dos
processos de cassações pela Câmara de Vereadores de Santa Rita.

Por fim, aduziu o receio de dano irreparável
ou  de  difícil  reparação,  tendo  em vista  que  a  espera  pelo  julgamento  do
recurso de apelação poderá prejudicar o requerente em mais de 09 (nove)
meses afastado do seu mandato. 

Juntou documentos (72/714).

Às  fls.  721/722,  o  autor  peticionou,
emendando  a  petição  inicial,  complementando  os  argumentos  trazidos  na
exordial, fazendo juntada de informação anexa, oriunda da Câmara Municipal
de Santa Rita, que atesta que não houve a constituição de quaisquer bloco
partidário na sessão legislativa do ano de 2014.

Às fls. 737/759,  este signatário indeferiu  o
pedido de liminar,  em razão da não observância de um dos requisitos legais
na  presente  ação  cautelar  que  pretendia,  liminarmente,  a  suspensão  dos
efeitos dos Decretos Legislativos  da Câmara de Vereadores de Santa Rita,
nos  Processos  Administrativos  de  Cassações  de  nº  001/2014,  002/2014,
003/2014 e 004/2014, com o fim de acautelar o direito ao exercício regular do
mandato de Prefeito eleito de Santa Rita, Reginaldo Pereira da Costa, até o
julgamento da apelação interposta nos autos principais da Ação Anulatória nº
0002390-38.2014.815.0331

Irresignado,  o Reginaldo Pereira da Costa
interpôs  agravo  interno,  aduzindo  que  restou  demonstrado  de  maneira
inequívoca e comprovada documentalmente o direito material e a relevância
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da fundamentação. Afirmou que a perigo de dano irreparável a democracia,
por não deixar o Prefeito Constitucional no cargo para o qual foi eleito, bem
como  que  há  prova  clara  das  nulidades  dos  Processos  de  Cassação,
relatando o que foi demonstrado na exordial da cautelar.

Dessa forma, requereu que se reconsidere
a decisão monocrática  que indeferiu o pedido de liminar, e caso não seja
exercido o juízo de retratação, que se conheça do agravo interno e encaminhe
a  2ª  Câmara  Cível  para  apreciação  do  presente  recurso  para  reformar  a
decisão a fim de deferir o pedido de liminar formulado com fundamento no
poder geral de cautela, para suspender os efeitos dos Decretos Legislativos,
da Câmara de Vereadores  de Santa Rita, nos Processos Administrativos de
Cassações  de  nº  01/2014,  02/2014,  03/2014  e  04/2014,  com  o  fim  de
acautelar o direito ao exercício regular do mandato do Prefeito eleito de Santa
Rita,  Reginaldo Pereira da Costa,  até  o julgamento de mérito da presente
medida cautelar, onde pugnou, pela sua concessão, ratificando a liminar, caso
concedida  (fls. 759/823).

Agravo  interno  negado  provimento,
mantendo em todos os seus termos a decisão vergastada (fls. 826/840).

Município de Santa Rita apresentou defesa
às fls. 850/964

É o relatório.

Decido.

Da  análise  dos  autos,  verifico  que  a
presente ação deve ser extinta sem resolução do mérito, com fulcro no art.
485, I, do Código de Processo Civil/2015, diante da sua prejudicialidade.

Isto porque a presente medida cautelar fora
proposta incidentalmente à apelação cível interposta pelo ora requerente, a
qual, todavia, já foi julgada por este Tribunal, restando provido parcialmente o
apelo do autor.

Dessa forma, em razão da já apreciação do
recurso interposto, prejudicada está a medida cautelar incidental à apelação
cível em que pleiteiava o autor o direito ao exercício regular do mandado de
Prefeito  eleito  de  Santa  Rita  até  o  julgamento  da apelação interposta  nos
autos principais da Ação Anulatória nº 0002390-38.2014.815.0331, proposta
pelo ora requerente em face da Câmara Municipal de Santa Rita, do Município
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de Santa Rita e de Severino Alves Barbosa Filho, em trâmite na 5ª Vara Mista
da Comarca de Santa Rita.

É  esse  o  entendimento  que  vem  sendo
adotado no Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NA
MEDIDA  CAUTELAR.  PROCESSO  PRINCIPAL.
AÇÃO   DE   CONHECIMENTO.   EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS.  PLANOS  ECONÔMICOS.
DETERMINAÇÃO DE RETORNO AO TRIBUNAL DE
ORIGEM.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  CAUTELAR.
PERDA DO OBJETO.
1. Diante do trânsito em julgado da decisão que ordenou
o retorno do recurso  especial  ao  Tribunal  de origem,
com  a  devida  baixa  nesta  Corte,   em   virtude   do
sobrestamento  da  própria  ação originária estabelecido
pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  perdeu  o  objeto  a
medida cautelar  ajuizada  com  o  escopo  de conferir
efeito suspensivo ao referido especial.
2.  No  presente  caso,  embora  não  subsista a medida
cautelar, as providências   de   que  trata  a  decisão  do
Tribunal  de  origem permanecerão suspensas, em razão
do  sobrestamento  das  ações  versando  sobre  planos
econômicos determinado pelo STF, que apenas excluiu
"as  ações  em  sede  executiva  (decorrente  de  sentença
trânsita em julgado) e  as  que  se  encontrem  em  fase
instrutória"(REs  626.307/SP  e 626.307/SP, Rel.  Min.
DIAS TOFFOLI).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  na  MC  15.010/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
19/04/2016, DJe 09/05/2016)

No mesmo tom:

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NA  MEDIDA  CAUTELAR  VISANDO
ATRIBUIR  EFEITO  SUSPENSIVO  A  RECURSO
ESPECIAL  INADMITIDO  NA  ORIGEM.
JULGAMENTO  DO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL PELO COLEGIADO.

PERDA  DE  OBJETO.  EXTINÇÃO  DA  MEDIDA
CAUTELAR.

1. O mérito da ação principal - acerca do cabimento do
Reexame Necessário (art. 475 do CPC) na hipótese em
que se  rejeitam os  embargos à execução opostos  pela
Fazenda Pública - já foi julgado pela Colenda Primeira
Turma.
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2. Assim, exaurida está a finalidade da presente medida
cautelar, a qual consistia justamente na atribuições de
efeito  suspensivo  ao  recurso  inadmitido  na  origem,
levando à sua prejudicialidade.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg  nos  EDcl  na  MC  24.573/PR,  Rel.  Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/03/2016, DJe 08/03/2016)

E:

AGRAVO  REGIMENTAL.  MEDIDA  CAUTELAR
DESTINADA  A  ATRIBUIR  EFEITO  SUSPENSIVO  A
RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO DO RECURSO
ORDINÁRIO  PELA  SEXTA  TURMA.  PERDA  DE
OBJETO. EXTINÇÃO DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA.

1.  Considerando que  na  sessão de  julgamento  do  dia
25/8/2015  a  Sexta  Turma  deste  Superior  Tribunal  de
Justiça  examinou  e  julgou  o  mérito  do  Recurso
Ordinário  n.  20.670/SP,  constata-se  que  exaurida  a
finalidade da medida cautelar, que consiste justamente
na atribuição de efeito suspensivo ao recurso principal
até  o  julgamento  deste  (independente  do  trânsito  em
julgado),  de  modo  que  ressai  evidenciada  a  perda de
objeto da pretensão acautelatória, e, por conseguinte, da
insurgência  recursal  a  ela  contraposta  (AgRg  na  MC
24.294/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  15/09/2015,  DJe
25/09/2015).

2.  Agravo  regimental  improvido  e  medida  cautelar
extinta.

(AgRg no RCD na MC 24.579/SP, Rel.  Ministro NEFI
CORDEIRO,  SEXTA TURMA, julgado em 01/12/2015,
DJe 11/12/2015)

.

Ora, o provimento cautelar tem por escopo
assegurar  a  eficácia  do  resultado  do  processo  principal,  de  molde  a
estabelecer uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da
controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar,
exsurgindo a ausência de interesse processual do requerente.

Na  espécie,  com  o  julgamento  da  ação
principal,  ação  anulatória  nº  0002390-38.2014.815.0331,  entendo  restar
configurada a carência superveniente da ação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inc.
VI, do CPC/2015, julgo extinta a medida cautelar sem apreciação do mérito e
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condeno o  requerente  ao pagamento  das  custas  e  despesas  processuais,
inclusive honorários advocatícios. 

Arbitro  verba  honorária  sucumbencial  em
R$ 1.000,00 (mil  reais),  nos termos do art.  85,  § 3º e 4º,  III  c/c § 8º,,  do
CPC/2015.

P.I.

João Pessoa, 26 de outubro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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